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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.720l0001 -10

ATA OE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO N'. OO3/2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N.032t2O22
PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO No 222203-0001 t2022
PREGÃO ELETRÔNICO N' O03/2022

A PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida PÍesidente Vargas, No
466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscÍita no CNPJ/MF sob o no 06.172.72010001-
10, neste ato representada pela Secretária Municipal de Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia
Silva e Silva, nomeada pela Portaria no 00412021 de 04 de janêiro de 2021 , publicada no Oiário Oficial
do Município de 05 de janeiro de 2021, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregáo,
na forma eletrônica, para REGISTRO OE PREÇOS no 00312022, publicada no Diário OÍicial do
Município de 1110512022, processo administíativo no 222203-0001, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualiíicada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto no 7 .892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposiçÕes a seguir:

1. DO OBJETO

1 .1. A presente Ata tem poí objeto Íutura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s)
para fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às
necessidades hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento do l\,rlunicípio de Santo Antônio dos Lopes/MA, conÍorme edital do pregão eletrônico
00312022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especiÍcaçÕes do objeto e as demais condiçÕes ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

rNscRrçÃo ESTADUAL: 39.018.2s6-7

CNPJ: 34. 180.44510001-12 TETEFONE: (s4) 3712-2550, 9255-3610
ENDEREçO: Rua Alfredo Thulke, ne 127, Bairro Bela Vista, Erechim - R5 EMAIL:

dismathdistribuidora@gmail.com
REPRESENTANTE LEGAI: Luciana Maria Bernstein Pavan

Item Descrição Marca
unidade de

Medida
quant. Valor

Unitário
Valor Total

26

COLEIOR MATERIAI,

PÉRFURocoRÍANTE, MATERIAL

PAPEúO, CAPACIDADE ÍOTAI 20 T,

ACESSÓRIOS ALçAS RÍGIDAS E TAMPA,

COMPONENTES ADICIONAIS

REVE§TIMENTO INTERNO EM

POLIETILENO ALTA DENSIDAD €, ÍIPO
USO DESCARTÁVEL

DESCARBOX UNIDADE 1.000 Rs 8.460,00

TOTAL: R§ 8.460,00

Avenida Presidente Vargas, Ne rt46, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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EMPRESA; DISMATH DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICOS E

HOSPITATARES LTDA

CPF:671.051.570-20

Rs 8,46
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óRGÃos cERENcTADoR E pARTtctpANTE3

3. 1 . O órgão gerenciador será â Secretaria Municipal de Plânejamento e Administração

3.2. Sáo órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

* Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

4 DA ADESÂO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1.4 ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administragão pública que náo tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciadoí, desde que devidamente justiÍicada a vanlagem e respeitadas,
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decrelo
no 7.892, de 2013.

4.'l.1. A maniÍestação do ór9ão gerenciador de que tratâ o subilem antêrior, salvo para adesôes
feitas poÍ órgãos ou entidades de outras esferas federativas, Ílca condicionada à
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do Íegistro de
preços, que demonstre o ganho de eÍiciência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, confoÍme
estâbelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestáo

4.2. Caberá ao ÍornecedoÍ beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçÕes nela
estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não pela prestação do serviço, desde que esta
prestação de serviço não prejudique as obrigações anleriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

4.3.4s contratagóes adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgáo ou
entidade, a 50 (máximo cinquenta) por cento dos quanlitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão geÍenciador e órgãos
participantes.

4.4. As adesÕes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registÍado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

4.5.4pós a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em alé noventã dias, observado o prazo de validade da Ata de RegistÍo
de Preços.

4.5.1. CabeÍá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justiÍicadamente, â pÍorrogação
do prazo para efetivagão da contrataçáo, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não paÍticipante.

5 VALIDADE DAATA

5.'l . A validâde da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua publicação,
náo podendo ser prorrogada.

ô REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a Íim de verificar a vanta,iosidade dos preços registrados
nesta Ata.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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7 DAS PENALIDADES

7 .1. O descumpÍimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1 . As sanções do item acima tambêm se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregâo para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §1o do Decreto no 10.024119.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicaçáo das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.50, inciso X, do Decreto no

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorÍência de eventual redugão dos
pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administraçáo promover as nêgociações iunto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administraçáo convocará o(s) fornecêdor(es) para negociar(em) a
redugão dos pÍeços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso âssumido, sem aplicação de penalidade.

6.5. Quando o preço de mercado toÍnar-se superior aos preços Íegistrados e o íornecedor
náo puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1 . liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de Íornecimento, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada a
veÍacidade dos molivos e comprovãntes apresenlados; e

6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços para assegurar igual oportunidade
de negociação.

6.6. Náo havendo êxito nas negociaçóes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.7. O registro do prestador de serviços será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condiçôes da ata de registro de preços:

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumenlo equivalente no pÍazo
estabelecido pela Administraçáo, sem justiÍicatlva aceitável;

6.7.3. náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito toÍne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgáo(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registíos nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7 .2, 6.7.3 e
6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.9. O cancelamento do Íegistro de preços poderá ocorrer por Íato superveniente,
deconente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justincados:

6.9.1. por razão de interesse público: ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.
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7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser Íespeito às contrataçÕes dos

óígâos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão Participante a aplicação da
penalidade (art. 60, Parágrafo único, do Decreto no 7.892/2013).

7.3. O óÍgão participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no aí. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauraçáo de
procedimento para cancelamento do registro do Íornecedor.

8 CONDTÇÔES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obÍigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais

condições do ajuste, encontram-se deflnidos no TeÍmo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relaçâo dos licitantes que

aceitarem colar os bens ou serviços com preÇos iguais ao do licitante vencedor do certame, será

anexada a estâ Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 1'1, §4o do Decreto n. 7.892, de

2013.

Para Ílrmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - N4A, 13 de julho de 2022

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração

Port. N" 004/202'l - GPSAL
Órgão Gerenciador

LucraNA MÂRrHi[m4
A'RNSTIIN
PAVAN5,105 | 5 r^vrü.r68@,oro .i:*l.U

DISMATH OISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
cNPJ. 34.1 80.445/0001 -í2

Representanle: Luciana MaÍia Bernstein Pavan
Empresa Beneficiaria

MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento

Port. No 010/2021 - GPSAL
Órgão Participante

Avenida Presidente vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 dejulho de 2022.
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. N! 004/2021 - GPSAL
Órgáo Gerenciador
DMAX - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E

MATERIAL HOSPITALAR LTDA
cNPJ. 09.390.408/0001-91
Representante: Túlio Leal Moreira Monteiro
Empresa Beneficiaria
}ú{IUA LIIú{ DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Poft. No 010/2021 _ GPSAL
Órgão Paúicipante

Diário Oficial Eletrónico Edição t' 13612022 Publicação: 79 I 07 12022

hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de _.,

Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital d
pregão eletrônico 00312022, que é parte integran AUIUAçÂ o

PROCdesta Ata, assim como a proposta vencedo
independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES
QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto
e as demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) são

as que seguem:

FI

Código idenuficador:
82sdeoc8dfe670r8d8a360c8453b6226e833a1e3993be99Í8cd596545d3obâdd7
342e654e87ed7â326ceald3bf6ecec7957a654deoda2ba€9da0027accdodc3

ÊMrÂÊSÂ: Dlç[tÂTH DlsIilEUlDoâÂ ÔÉ ÍÂÍERlÁlS
ÉOICOs E HOSPÍÍÁIAÂCS IIDÂ 39.013.256,'

aNPl, 34-160.415000!.12 Ilt.EFOxÊ: (54) llr12-2550.
925t-1610

E{OEÂEçO: Ru. ÂlÍEdo Tndl. , ne 127, o.lno !.L
dism.úúarvibuid6.io{môikm

RIPRESEITÁNTE LE6Â!: Luc.n. MàÍI. Bêmsl.in P.v.I

:6

COL!ÍOR MATEÂIAI

L ÀCaSSôRt S Á].CAS

cotlPoNÊl{l!5

REVESTIaEIÍrO tNrlRnO

oÉNsoÁD c, ÍrPo uso
oE5(rÂTÁvEL

.TA DE REGISTRO DE PREÇOS

YnrcÃo ELETRôNrco Ne. oo3/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 03212022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 22Z2O3.OOO7 I2OZ2
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO3I2O22

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
Na 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o ne
06.172.72010001-10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento e

Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Poúaria \e 00412021 de 04 de janeiro de 2021,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de
janeiro de 2021, considerando o julgamento da
Iicitação na modalidade pregáo, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PRIÇOS nç 00312022, publicada
o Diário OfÍcial do Município de 1110512022,

-proc"sro administrativo ne 22ZZO3-OOO1, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualiÍicada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei na 8.666, de 21 dejunho
de 1993 e suas alteraçôes, no Decreto ne 7.892, de 23

de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
12 (doze) meses, em atendimento às necessidades

3. ÓRGÃoS GERENCTADoR E PARTICIPANTE

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração.
3.2. Sâo órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:

* Secretaria Municipal de Saúde e

S ane ame nto.

4 DA ADESAO A ATA DE REG]STRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que nào tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgáo gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condiçôes e as regras estabelecidas na Lei ne

8.666, de i993 e no Decreto ne 7.892, de 2073.
4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que

trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgàos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolümento e Gestão
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de

Prefeiturd Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Cetrtro, Prefeito Emanuel Limâ de Oliveira
PaIa consultar a voracidade da publicação acêsse https://wir1v.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diariooficiaVl 182

Ediçào no D"136/2022
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Registro de Preços, observadas as condiçôes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela
prestação do serviço, desde que esta prestação de
serviço náo prejudique as obrigaçôes anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
4.3. As contrataçóes adicionais a que se refere este
item não poderáo exceder, por órgão ou entidade, a
50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de reglstro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes.
4.4. As adesões à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o
órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicltada em até noventa dias, observado o prazo de

,_,alidade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo parâ efetivação da contratação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
5 VAIIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua publicaçâo, não podendo
ser prorrogada.
6 REVISÃO E CANCET.AMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderâo ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços
Draticados no mercado ou de fato que eleve o custo

,-o objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
supervenÍente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicaçáo de
penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se supeúor
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. Iiberar o prestador de serviços do

Diário Oficial Eletrónico Edição n' 136t2022 Publicação: 19 107 12022

compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocorra

penalidade se confirmada a veracidade dos mo
comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais prestadores de se
para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órg
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:
6.7.L. descumprir as condições da ata de registro
de preços;
6 .7 .2. nào retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proüido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 6.7.7, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgáo gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
7 DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sançôes do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1q do
Decreto na 10.024179.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a
aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de reglstro de
preço (art. 54, inciso X, do Decreto nc 7 .892120L3),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicaçào da penalidade (aú. 6e,
Parágrafo único, do Decreto na 7.89212013).

Prefeitura Municipal de Santo A[tonio dos Lopes - MÀ Av. Presidente Vargas, 446, Centlo, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Pôra consullar a vslacidadê da publicaçâo acesso httpsJ/www.stoantoniodoslopes-ma.gov.br/diadooficiavl t82
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7.3. O órgão participante deverá comunicar ao
órgáo gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no art.20 do Decreto nc 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
8 CONDIÇOES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAI,
8.2. A ata de realização da sessão pública do
pregáo, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou servÍços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do ârt. 11, §4q do Decreto n. 7 .892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

\_.anto Antônio dos Lopes - MA, 13 de julho de 2022.
MARIA LI.A SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e AdminÍstração
Port. Na 004/2021 - GPSAL
Órgão Gerenciador
DISMATH DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
cNPJ. 34.180.445/0001-12
Representante: Luciôna Maria Bernstein Pavan
Empresa Beneficiaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. MunÍcipal de Saúde e Saneamento
Port. Na 010/2021 - GPSAI
Órgào Participante
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fornecimento de equipamentos hospitalares pelo
prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento do Município de Santo Antônio do
Lopes/MA. A Iicitação será realizada no Portal d
Compras Públicas
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital
seus anexos estáo à disposição dos interessados n
endereço: Praça Abráo Ferreira, S/N, Centro, Prédi
da Comissão Permanente de Licitação, de 2a a 6e
feira, no horário das 08h00min às 12h00min; no
endereço eletrônico deste poder executivo
(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br), bem como no
site da plataforma de pregão eletrônico:
www.poúaldecompraspublicas.com.br, onde poderão
ser consultados ou obtidos.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 14 de julho de 2022.
HERNANE LOPES ALENCAR
Pregoeiro Municipal
Port. NP 002/2021 - GPSAL
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REAVISO DE UCITAÇÃO
PREGÂO ELETRÔNICO N9. OO5/2022 - SRP
O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, torna
público aos interessados que, com base na Lei
Federal na. 10.520/2002, Decreto Federal
L0.02412019 Decretos Municipais nc. 04212018 e

05412078, Lei Complementar n". 123/2006 e

alterações; Lei Federal n'. 8.666/93 e suas alteraçôes
posteriores, e demais legislaçôes aplicáveis à espécie,
fará realizar às 09h00min do dia 01/08/2022, licitação
na modalidade Pregão, na forma Eletrônica; modo de
disputa: "aberto"; cujo objeto da presente licitaqão
consiste no Registro de Preços, visando futura e

eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
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